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RESUMO

A pesquisa que se propõe tem como objetivo central avaliar a visão transformadora do conceito de acesso 
à ordem jurídica justa, considerando tanto aspectos quantitativos quanto qualitativos da prestação jurisdi-
cional. O objetivo é investigar se as políticas públicas judiciárias atuais são capazes de cristalizar um cená-
rio que promova o acesso à justiça de forma eficaz e equitativa, superando as dificuldades e barreiras que 
atualmente existem no sistema. O problema central da pesquisa surge da constatação preliminar de que as 
ações avaliativas existentes parecem não possuir o poder de impactar significativamente a prática forense 
civil. Isso levanta questionamentos sobre a efetividade dessas ações em promover uma transformação no 
acesso à justiça civil no Brasil. A pesquisa busca, portanto, examinar se as políticas públicas e as práticas 
adotadas pelo Judiciário estão de fato construindo um ambiente onde o acesso à justiça seja não apenas um 
direito formal, mas uma realidade concreta para todos. Para explorar essa questão, opte por utilizar o méto-
do de pesquisa bibliográfica. Essa abordagem permite uma análise profunda das fontes públicas existentes, 
proporcionando uma compreensão abrangente das políticas judiciárias e das práticas forenses no Brasil. A 
pesquisa se debruça sobre a literatura especializada, analisando dados e experiências nacionais que podem 
oferecer insights sobre o tema. Ao longo da pesquisa, poderá ser constatado se há falta de mecanismos ava-
liativos qualitativos, tal como, se isto tem sido um obstáculo significativo para a consolidação de uma cultura 
autocompositiva no país. A autocomposição, que inclui métodos alternativos de resolução de conflitos como 
mediação e conciliação, é vista como uma forma eficaz de aliviar a sobrecarga do sistema judicial e de for-
necer soluções mais ágeis e vantajosas para os litígios. No entanto, sem uma base estrutural sólida e sem a 
implementação de avaliações qualitativas robustas, a transformação pretendida por meio desses métodos 
alternativos fica comprometida. A pesquisa destaca a importância de parcerias estratégicas para promover 
essa transformação. As instituições de ensino e a advocacia pública são identificadas como atores-chave 
nesse processo, capazes de contribuir significativamente para a construção de uma cultura jurídica mais 
acessível e eficiente. A colaboração entre o Judiciário, a academia e a advocacia pública pode pavimentar 
o caminho para uma mudança efetiva, criando um sistema onde o acesso à justiça não seja apenas uma 
promessa, mas uma realidade vívida para todos os cidadãos, independentemente de sua condição socioeco-
nômica. Para concluir, a pesquisa sugere que, para que as políticas públicas judiciárias tenham um impacto 
transformador real, é necessário investir em mecanismos avaliativos que considerem tanto a quantidade 
quanto a qualidade das decisões e ações judiciais. Além disso, a promoção de uma cultura autocompositiva 
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robusta, apoiada por uma infraestrutura adequada e pela colaboração entre diferentes setores da sociedade, 
é fundamental para superar as barreiras atuais e garantir um acesso eficaz à ordem jurídica justa no Brasil
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